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PROCESSO LICITATÓRIO N° 078/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2025 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2026 

 
 
 A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E JUVENTUDE DO MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE com sede e foro 
em Pernambuco, localizada à Avenida Vinte de Dezembro, nº 100, Dom Helder Câmara, Chã Grande - PE, 
inscrita no CNPJ sob o nº 30.005.980/0001- 86, neste ato representada por seu Gestor e Secretário, SR. JOEL 
GOMES DA SILVA, brasileiro, portador da carteira de identidade Nº 5322402 SSP/PE e do CPF Nº 
027.009.264-12, residente e domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe são delegadas, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa ZL COMERCIO LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ nº 05.946.524/0001-93, situada à Rua Agostinho de Goes, S/N – Garanhuns/PE, Telefone 
(87) 3025-0066, e-mail: zlcomercioltda@outlook.com, aqui representada por seu representante legal, o Sr 
ZENALDO PEREIRA DE LIMA, nos termos do que dispõem a Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 015/24 
em face ao resultado obtido no Pregão Eletrônico nº 021/2025 – Processo Licitatório nº 078/2025, resolve 
REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa vencedora do certame, declarando desde já que os ratifica 
e se compromete a mantê-los durante a vigência da ATA, consoante às seguintes cláusulas e condições:  
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como objeto a Contratação de empresa, visando a eventual e 
futura aquisição de kits escolares, destinados ao uso comum de discentes e docentes da Rede Municipal 
de Ensino de Chã Grande, conforme exigências estabelecidas no presente Termo de Referência. 
 
1.2. Ressalte-se que a motivação para a formalização de uma ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com o objeto 
em epígrafe encontra fundamento na Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 015/24. 
 
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar contratações com os 
respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos itens registrados, sendo-lhe facultada a utilização 
de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
de preços preferência em igualdades de condições.  

 
2. DOS PREÇOS 
 
2.1. O Fornecedor se compromete a fornecer o(s) itens(s) de acordo com os seguintes preços: 
2.2.  

LOTE 2 - KIT ESCOLAR 02 - 1º AO 5º 
  

Item 
 

Especificação 
 

Marca Unidade Quant Quant Kit Código Br  R$ Unit  Total do Item Valor Total 

1 

Apontador escolar com 
deposito, formato retangular, 
composição: resina 
termoplástica e lâmina em aço, 
medindo 23mm (L) x 16mm (H) 
x 60mm (C), possuir registro do 
inmetro. 

Leonora 

Unidade 1 1650 BR0430290 

1,00                  1,00  1.650,00 

2 
Borracha branca com capa 
medindo 38mm (L) x 16mm (H) 
x 56mm (C), composição: 

Leonora 
Unidade 2 1650 BR0483433 

1,00                  2,00  3.300,00 
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2 

 

borracha termoplástica TPR, 
isenta de pvc e capa em 
polietileno reciclado. Possuir 
registro no Inmetro. 

3 

Caderno brochurão capa dura 
costurado com 96 folhas. 
Miolo em papel offset 56gm2 
no formato 200 x 275mm, 
capa e contracapa em cartão 
1.3mm (780gm2) com 
revestimento em papel couchê 
115gm2 personalizado com 
arte a ser encaminhada pela 
secretaria demandante, capa e 
contracapa com aplicação de 
bopp brilho. Apresentar 
certificação FSC. 

Astral 

Unidade 2 1650 BR0413165 

13,40               26,80  44.220,00 

4 

Cola branca 90g Dispersão 
aquosa a base de Acetado de 
Polivinila, constar impresso na 
embalagem Prefeitura 
Municipal de Chã Grande - 
venda proibida, possuir 
registro no Inmetro. 

Glinorte 

Unidade 2 1650 BR0622132 

2,70                  5,40  8.910,00 

5 

Caneta hidrográfica: estojo 
contendo 12 cores, 
especificação mínima, ponta 
5,8mm, traço 2mm, largura 
13mm e altura 140mm, 
composição: resina 
termoplástica, tinta a base de 
agua, corantes e umectantes, 
ponta de fibra de poliéster, 
possuir certificação pelo 
Inmetro. 

Leonora 

Unidade 2 1650 BR0359998 

7,70               15,40  25.410,00 

6 

Lápis de cor – caixa com 12 
unidades em cores diferentes, 
7mm (L) x 175mm (H) formato 
triangular, mina de 2,8mm 
macia e resistente, cores vivas, 
isenta de nós, apresentando 
colagem perfeita das metades 
e rígida fixação do grafite. Deve 
ser recoberto com tinta 
atóxica. Certificado pelo 
Inmetro 

Leonora 

Unidade 2 1650 BR0338468 

6,80               13,60  22.440,00 

7 

Lápis preto grafite inteiro, nº 
02, mina 2,8mm Dimensões: 
7mm (L) x 175mm (H) - grafite 
HB ultra resistente, formato 
redondo, composição resina e 
pigmentos atóxicos. Deve 
trazer a marca do fabricante 
gravada em seu corpo. 
Certificação do inmetro 
portaria 481/2010. 

Leonora 

Unidade 4 1650 BR0304324  

0,40                  1,60  2.640,00 

8 

Tesoura escolar produzida com 
Lâmina em aço inox e cabo em 
polipropileno e resina 
termoplástica. Tamanho 

Masterprint 

Unidade 1 1650 BR0483880 

6,00                  6,00  9.900,00 
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130mm. Escala de 5cm 
impressa na lamina, ponta 
arredondada. Certificação do 
Inmetro. 

9 

Estojo escolar para materiais 
escolares, confeccionada em 
tecido Lona eco 300, 
características mínimas: 
Composição Têxtil 53,30% 
algodão+viscose e 46,70% 
poliéster, conferidos através de 
analise qualitativa e 
quantitativa (ABNT NBR 
13538:1995 e ABNT NBR 
11914:1992), gramatura de 
202,48g/m2 (ABNT NBR 
10591:2008), medindo 120mm 
(altura) x 800mm (largura) x  
240mm (comprimento). 
Estruturado internamente em 
eva 2mm.  Personalizado pelo 
processo DTF conforme arte 
enviada pela secretaria 
demandante e Fechamento 
com zíper plástico, com curso 
niquelado. Apresentar Laudo 
conforme NBR 15.236:2021 
Toxicológico 

Arrecifes 

Unidade 1 1650 BR0444544 

10,70               10,70  17.655,00 

10 

Garrafa tipo Squeeze 
capacidade 500ml, tampa e 
reservatório para  água  cor  
branco, acinturado  com  
detalhe  texturizado  nas 
laterais, para  proporcionar  
firmeza  na  pega, deve  possuir  
tampa  rosqueável, injetado em 
polipropileno atóxico. 
Personalização com arquivo 
digital fornecido. Apresentar 
Laudos toxicológicos conforme 
a norma da ABNT NBR 
15.236:2021 e 16.040:2020, 
atestando isenção de pvc, de 
ftalatos, metais pesados, além 
de laudo comprovando níveis 
aceitáveis de bisfenol-a (bpa). 

Braskem 

Unidade 1 1650 BR0461335 

7,70                  7,70  12.705,00 

11 

Gizão de cera, caixa com 12 
unidades em cores diferentes, 
padrão grande/longo, com 
superfície lisa e uniforme, 
isenta de defeitos e 
deformações, confeccionado 
com ceras e pigmentos 
orgânicos, carga mineral inerte, 
atóxicos e pigmentação 
homogênea, não perecível, 
resistente. Dimensões 
aproximadas para cada gizão – 
98mm de comprimento, de 10 
de diâmetro, peso 114g, 

Leonora 

Unidade 2 1650 BR0432310 

7,20               14,40  23.760,00 
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constar na embalagem 
PMP/SEDUC venda proibida. 
Apresentar certificação do 
Inmetro. 

12 

Régua 30 cm confeccionada 
em pet reciclado 
(politereftalato de etileno) 
verde, sem deformidades ou 
rebarbas, processo de 
produção por injeção plástica. 
Escalas claras e precisas, com 
divisão em milímetros, 
destaque a cada 5 milímetros 
com marcação numerada a 
cada centímetro na cor branca, 
com impressão legível e sem 
falhas, feitas pelo processo de 
tampografia. Dimensões 
aproximadas de: 310 mm 
comprimento x 30 mm largura 
x 2 mm espessura maior e a 
menor 1 mm (ponta do 
chanfro). O produto deve ter a 
marca do fabricante e a 
inscrição do símbolo do pet 
reciclado. Laudo de toxicologia 
em conformidade com a 
norma ABNT nbr 15.236/2021 
e laudo declarando a isenção 
de ftalatos, conforme 
metodologia da norma ABNT 
nbr 16.040/2020, além de 
laudo atestando níveis 
aceitáveis de bisfenol-a (bpa). 
Obrigatória certificação válida 
do inmetro do inmetro, 
conforme portaria 423/2021. 

Maxcril 

Unidade 1 1650 BR0394469 

2,30                  2,30  3.795,00 
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Mochila p - corpo da frente: 
fabricado na parte frontal em 
sarja 100% poliéster, 
gramatura mínima 450gr (+/-
5%). texturizada com linhas 
transversais na cor preta, 
possui acabamento espesso 
em resina de pvc em um dos 
lados, medindo na frente 33 cm 
de altura por 25cm de largura. 
fechamento com zíper na cor 
azul royal pantone18-3949 tpx; 
medindo 50cm com 2 cursor; 
acabamento ao redor do bolso 
em friso vivo na cor azul royal 
pantone18-3949 tpx; medindo 
50cm. fole do corpo principal: 
constituído em sarja 100% 
poliéster, gramatura mínima 
450gr (+/- 5%). texturizada com 
linhas transversais na cor preta, 
possui acabamento espesso 
em resina de pvc em um dos 
lados, com 10cm de 
profundidade (+/- 5%). bolso 
frontal: deverá ser em tecido 
100% poliéster gramatura 
mínima 120g na cor preta na 
parte interna e externa, 
preenchimento interno em 
eva; dublado com filme 
termocolante unindo a parte 
interna e externa; conformado; 
nas medidas 21cm x 29xm; 
formando um desenho com 
relevo de 0,5cm de largura e 
0,2 de baixo relevo conforme 
layout, zíper nr.6 na cor azul 
pantone18-3949 tpx; medindo 
73cm de comprimento; 
acabamento ao redor do bolso 
em friso vivo na cor azul royal 
pantone18-3949 tpx; medindo 
73cm; fole do bloso com 73cm 
x 3cm: no meio do bolso deverá 
haver arte em transfer digital 
dtf na medida 10cmx 3,5cm, 
conforme layout. costas: 
deverá ser em tecido 100% 
poliéster gramatura mínima 
120g na cor azul royal 
pantone18-3949 tpx na parte 
externa e na interna na cor 
preta, preenchimento interno 
em eva com gramatura mínima 
de 600g/m e espessura mínima 
3,5mm; dublado com filme 
termocolante unindo a parte 
interna e externa; conformado; 
nas medidas 25cm x 33cm; 

WW 
Comercial 

Unidade 1 1650 BR0604428 

85,40               85,40  140.910,00 



 

 

6 

 

formando um desenho com 
relevo de 0,5cm de largura e 
0,2 de baixo relevo conforme 
layout; apresentando um 
design moderno e confortável 
para o aluno. alças das costas: 
confeccionados de forma 
ergonômica curvada em 
formato de “s” formato 
33x7cm, constituído em sua 
parte frontal lateral por sarja 
100% poliéster, gramatura 
mínima 450gr (+/- 5%). 
texturizada com linhas 
transversais na cor preta, 
possui acabamento espesso 
em resina de pvc em um/ dos 
lados, com preenchimento 
interno de isomanta de 6 mm, 
acabamento nas extremidades 
por meio de uma fita tecida 
100% polipropileno com 
urdume de 74 fios, com 
tolerância de 3% para mais ou 
para menos, na cor preta com 
2,5 cm de largura, nas pontas 
inferiores das alças deve ser 
aplicado um par de 
reguladores, preso por meio de 
uma fita tecida 100% 
polipropileno com urdume de 
74 fios, com tolerância de 3% 
para mais ou para menos, na 
cor preta com 2,5 cm de largura 
por 7 cm de comprimento 
(dobrada e costurada), sendo 
que esta costura será em x. 
olerância de 0,5 cm para mais 
ou para menos. alça de mão: 
tecida em fita 100% 
polipropileno com urdume de 
74 fios, com tolerância de 3% 
para mais ou para menos, na 
cor preta com 2,5 cm de largura 
e 23 cm de comprimento, 
fixados a mochila no meio das 
alças das costas. regulador das 
alças: costurados nas 
extremidades das alças com 
três vias de passagem de no 
mínimo 2,5 cm de argura na 
parte interna e 3 cm de largura 
na parte externa com 
composição 100 % polietileno 
na cor preta. triângulo de 
reforço: triângulo. 

VALOT TOTAL: R$ 317.295,00 (trezentos e dezessete mil, duzentos e noventa e cinco reais) 
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2.3. O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, ou 
seja, abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte, ou de qualquer 
outra forma, que direta ou indiretamente possam incidir sobre o objeto; 

 
2.4. O preço unitário para prestação do serviço, objeto de registro será o de maior desconto inscrito nesta 

Ata de Registro de Preço ofertado Pregão Eletrônico nº 021/2025, de acordo com a ordem de 
classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento independente de 
transcrição, pelo prazo de validade do registro; 

 
2.5. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado; 

 
2.6. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado devem 

ser liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 
 
2.7. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 

comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 
 
2.7.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; 
 
2.7.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

2.8. Os preços registrados nos contratos derivados da Ata, poderão ser revistos e/ou reajustados mediante 
requerimento formal do Fornecedor ou mediante solicitação formal do Órgão Gerenciador e/ou do 
eventual CONTRATANTE; 

  
2.9. A Revisão dos preços registrados nos contratos derivados da Ata ocorrerá no caso de desequilíbrio da 

equação econômico-financeira inicial deste instrumento; 
 
2.10. O Reajuste dos preços registrados nos Contratos derivados da Ata, somente ocorrerá quando do 

transcurso do prazo de 12 (doze) meses contados da data da apresentação da proposta e deverá 
observar o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 
 

3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 

3.1.  É participante deste registro de preços as Secretarias Municipais de Educação, Esporte e Juventude. 
 

3.2. A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) manter as 
mesmas condições de qualidade do objeto licitado, bem como a observância de todas as suas 
obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes 
deste registro de preços.   
 

4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
  

4.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser aderida por órgãos e entidades, devendo o, como Órgão 
Gerenciador, manifestar-se sobre adesão, em consonância com o decreto 015/2024. 



 

 

8 

 

4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições estabelecidas nesse instrumento, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3 As contratações adicionais decorrentes de adesão não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ARP para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item/lote registrado, independentemente do número de órgãos não participantes que venham a 
aderir. 

4.5 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual, distrital e 
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados 
pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.6 A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 

4.7 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante 
efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

4.8 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do 
órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

 
5. DA(S) CONVOCAÇÃO(ÕES) PARA A(S) ASSINATURA(S) DO(S) CONTRATO(S) 
 
5.1 Homologado o resultado da licitação, o fornecedor declarado vencedor será convocado para assinar a 
ARP, em até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 
5.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado na forma do § 1º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 
 
 5.2 Será admitida a forma eletrônica na assinatura da ARP, observado o disposto no § 2º do art. 12 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 
 
 5.3 Na assinatura da ARP, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital de 
licitação, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência da ata. 
 
 5.4 Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar a ARP ou não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital de licitação, o(s) integrante(s) do cadastro reserva de que trata o art. 24 deste Decreto 

será(ão) convocado(s) para fazê-lo, observada a ordem de classificação. 
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5.5 Não existindo aderente de preço, ou na hipótese em que este se recuse a assinar a ARP, deverá ser 
observado o procedimento descrito nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e o seu 
respectivo detalhamento no edital. 
 
6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 
 

6.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

6.2  No ato de prorrogação da vigência da ARP poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original, desde que justificado pelo órgão gerenciador; 

6.3 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade 

com as disposições nela contidas. 

6.4 Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 14.133, quando a interessada será 

convocada para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de 

recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, e subsequentes 

alterações, e no Edital;  

6.5 Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos, somente será analisada, se apresentada 

antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada; 

6 DOS PRODUTOS REGISTRADOS 
  

6.1 Os produtos deverão atender a todos os requisitos definidos no Termo de Referência.  
 

6.2 Para fins de recebimento do serviço, será considerado como pré-requisito a total correspondência com 
as especificações previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº 021/2025 – Processo Licitatório nº 
078/2025. 

 
7 DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 

8.1 Conforme Termo de Referência. 
 
8 DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão CONTRATANTE e, 
também, pela Secretaria Demandante, devendo a Detentora da Ata fornecer todas as informações solicitadas 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação; 
 
8.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser solicitadas 
aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias; 
 
8.3 A fiscalização e a gestão do contrato ficarão a cargo de servidores distintos designados pelo órgão 
CONTRATANTE que deverão acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade das entregas; 
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8.4 A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pela Secretaria Demandante, estabelecido e 
registrado na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for 
necessário. 
 
9 DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

10.1 Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

10.1.1 A Secretaria Demandante, órgão gestor da Ata de Registro de Preços e deverá:  

10.1.1.1 Assinar a ata de registro de preços  

10.1.1.2 Providenciar a publicação inicial do extrato da Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.3 Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de adesão 

nos quantitativos determinados;  

10.1.1.4 Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preço;  

10.1.1.5 Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens do objeto da Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.6 Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços.  

10.1.1.7 Acompanhar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.8 Autorizar adesões a Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.9 Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor máximo da licitação e consolidar os dados 

das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;  

10.1.1.10 Gerenciar a Ata de Registro de Preço, providenciando a indicação sempre que solicitado, dos 

Fornecedores registrados para atendimento às necessidades do órgão ou entidade requerente;  

10.1.1.11 Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;  

10.1.1.12 Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.13 Observar os limites estabelecidos para os Órgãos participantes e não participantes; 

10 DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 
 

10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 

10.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis; 

 

10.3 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução, 

fixando prazo para a sua correção; 
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10.4 Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento, no prazo e condições estabelecidas neste 

Termo de Referência 

 

10.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

CONTRATADA, em conformidade o disposto na legislação vigente. 

  

11 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA / DETENTORA DA ATA 
 

12.1 Constituem obrigações da DETENTORA DA ATA: 

 

12.2 .1. Responder pelos danos e prejuízos decorrentes da não fornecimento do produto ora licitados, salvo 

na ocorrência de caso fortuito e força maior, apurados na forma da legislação vigente, quando comunicados 

à CONTRATANTE, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da 

CONTRATANTE; 

 

12.2.2. Responsabilizar-se por todo o pessoal que utilizar, a qualquer título, para fornecimento, pessoal este 

que será diretamente subordinado e vinculado à CONTRATADA, não tendo com a CONTRATANTE relação 

jurídica de qualquer natureza; 

 

12.2.3. Responsabilizar-se pelo fornecimento, ressaltando que no cálculo do preço já devem estar inclusas 

as despesas com frete, recurso humanos e materias(no que couber), assim com os encargos fiscais, sociais, 

comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 

obrigações decorrentes do presente termo de referência; 

 

12.2.4. Responsabilizar-se pelo ressarcimento de danos causados ao contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

 

12.2.5. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmado por escrito; 

 

12.2.6. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais 

como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a prestação dos serviços objeto deste Termo; 

 

13. DO PRAZO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
13.1. O pagamento deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do recebimento 
definitivo dos produtos, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, com o devido atesto do Gestor 
responsável pelo acompanhamento da execução do Contrato;  
 
13.2. O pagamento só será efetuado na forma prevista neste documento, se a licitante vencedora comprovar 
regularidade fiscal e previdenciária;  
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13.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária a favor da instituição bancária indicada pela 
CONTRATADA;  
 
14. DAS PENALIDADES 
 
Conforme Termo de Referência. 

 

15. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

15.1 Este Registro de Preços poderá ser cancelado: 

 I - pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de 

preço; 

II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

III - em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação; 

IV - por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou 

em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 

a execução das obrigações previstas na ARP caso fortuito ou fato do príncipe, devidamente 

demonstrado; 

             V - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 
 
16. DA SUCESSÃO 

 
Este Registro de Preço obriga as partes CONTRATANTES e aos seus sucessores, que na falta delas assumem 

a responsabilidade pelo seu integral cumprimento.  

 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

17.2. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 
sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, logística (carregamento e descarregamento 
do material), comissões, pessoal, embalagem, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais 
insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas forem; 
 

17.3. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico CPL nº 021/2025 e nos termos da legislação pertinente; 

 
17.4. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 

habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação; 
 
17. DO FORO 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Gravatá/PE para discussões de litígios decorrentes do objeto desta 

especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
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Chã Grande, 26 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 

JOEL GOMES DA SILVA  
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E JUVENTUDE  

CONTRATANTE 
 
 
 
 

 
ZENALDO PEREIRA DE LIMA  

ZL COMERCIO LTDA - ME 

CNPJ Nº 05.946.524/0001-93 

CONTRATADA 


		2026-01-28T13:09:28-0300
	ZL COMERCIO LTDA:05946524000193


		2026-02-02T09:07:27-0300
	JOEL GOMES DA SILVA:02700926412




